
DEPARTAMENTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Extratos de Aditamento
– 1º Termo de Aditamento - PROCESSO: 1278/2007 Vol. I,II

e III - CONVÊNIO: 182/2007 - PARECER JURÍDICO: - CONVE-
NENTES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO/
DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS
ESTÂNCIAS E O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA -
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o
MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: - Compete à SECRE-
TARIA: - a) Inalterada; - b) Inalterada; - c) Inalterada. - II -
Compete ao MUNICÍPIO: - a) executar, direta ou indiretamente,
sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convênio,
iniciando-se no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de
sua assinatura, em conformidade com os cronogramas físico-
financeiros de fls. 59 do Vol. I e 673/674 do Vol. III, que integra
este instrumento, e observância da legislação pertinente, bem
como os melhores padrões de qualidade e economia; - b)
Inalterada; - c) Inalterada; - d) Inalterada; - e) Inalterada; - f)
Inalterada; - g) Inalterada; - h) Inalterada; - i) Inalterada. -
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Liberação
dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do ESTADO serão repassados de acordo com
os cronogramas físico-financeiros da obra, de fls. 59 do Vol. I e
673/674 do Vol. III, que faz parte integrante do presente Termo
de Convênio, em 04 (quatro) parcelas. - PARÁGRAFO ÚNICO:
Inalterado. - CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Nona, que trata
Do Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência
do presente Convênio dar-se-á até 796 (setecentos e noventa e
seis) dias, a partir da data da assinatura. - PARÁGRAFO ÚNICO:
Inalterado. - Ficam mantidas todas as disposições do Convênio
firmado em 29/12/2007, naquilo em que não colidirem com as
ora estabelecidas. - ASSINATURA: 27-03-2008

– 1º Termo de Aditamento - PROCESSO: 0871/2007 -
CONVÊNIO: 081/2007 - PARECER JURÍDICO: 109/2009 - CONVE-
NENTES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO/ DEPAR-
TAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS E
O MUNICÍPIO DE PIRAJU - CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula
Terceira, que trata Das Obrigações dos Partícipes, passa a ter a
seguinte redação: Para a execução do presente Convênio a SECRE-
TARIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: - - Compete
à SECRETARIA: - a) Inalterada; - b) Inalterada; - c) Inalterada. - II -
Compete ao MUNICÍPIO: - a) executar, direta ou indiretamente,
sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convênio, ini-
ciando-se no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
assinatura, em conformidade com os cronogramas físico-financei-
ros de fls. 43 e 275, que integra este instrumento, e observância da
legislação pertinente, bem como os melhores padrões de qualida-
de e economia; - b) Inalterada; - c) Inalterada; - d) Inalterada; - e)
Inalterada; - f) Inalterada; - g) Inalterada. - CLÚSULA SEGUNDA: A
Cláusula Sexta, que trata Da Liberação dos Recursos, passa a ter a
seguinte redação: Os recursos de responsabilidade do ESTADO
serão repassados de acordo com o cronograma físico-financeiro da
obra, de fls. 43 e 275 que faz parte integrante do presente Termo
de Convênio, em 02 (duas) parcelas. - PARÁGRAFO ÚNICO:
Inalterado. - CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Nona, que trata Do
Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do pre-
sente Convênio dar-se-á até 684 (seiscentos e oitenta e quatro)
dias, a partir da data da assinatura. - PARÁGRAFO ÚNICO:
Inalterado. - Ficam mantidas todas as disposições do Convênio fir-
mado em 20/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora
estabelecidas. - ASSINATURA: 27-03-2009

– 1º Termo de Aditamento - PROCESSO: 1065/2007 -
CONVÊNIO: 051/2007 - PARECER JURÍDICO:154/2009 - CONVE-
NENTES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO/
DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS
ESTÂNCIAS E O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE EPITÁCIO. -
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO
terão as seguintes obrigações: - - Compete à SECRETARIA: - a)
Inalterada; - b) Inalterada; - c) Inalterada. - II - Compete ao
MUNICÍPIO: - a) executar, direta ou indiretamente, sob sua res-
ponsabilidade, as obras previstas neste Convênio, iniciando-se
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura,
em conformidade com os cronogramas físico-financeiros de fls.
75/76 e 306 do Vol. I, que integra este instrumento, e observân-
cia da legislação pertinente, bem como os melhores padrões de
qualidade e economia; - b) Inalterada; - c) Inalterada; - d)
Inalterada; - e) Inalterada; - f) Inalterada; - g) Inalterada. -
CLÚSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Liberação
dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do ESTADO serão repassados de acordo com o
cronograma físico-financeiro da obra, de fls. 75/76 e 306 do Vol.
I, que faz parte integrante do presente Termo de Convênio, em
02 (duas) parcelas. - PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado. -
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Nona, que trata Do Prazo,
passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do presente
Convênio dar-se-á até 691 (seiscentos e noventa e um) dias, a
partir da data da assinatura. - PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
- Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado em
05/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora estabele-
cidas. - ASSINATURA: 27-03-2009.

Extrato de Termos de Convênios
PROCESSO: 4305/2008
CONVÊNIO: 003/2009
PARECER JURÍDICO: 4305/2008
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS
ESTÂNCIAS E O MUNICÍPIO DE AMPARO

OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a transferência
de recursos financeiros para a execução dos serviços do
Programa de Reabilitação da Área Central de Amparo - Projeto
“Caminhos Formadores - Trecho V”, de acordo com o Plano de
Trabalho que faz parte integrante deste instrumento como
Anexo I, fls. 07/08 e 22/165.

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$
2.322.085,70 (dois milhões, trezentos e vinte e dois mil e oiten-
ta e cinco reais e setenta centavos), sendo R$ 1.899.843,70 (um
milhão, oitocentos e noventa e nove mil, oitocentos e quarenta
e três reais e setenta centavos), de responsabilidade do ESTA-
DO e R$ 422.242,00 (quatrocentos e vinte e dois mil, duzentos
e quarenta e dois reais), de responsabilidade do MUNICIPIO.

RECURSOS: . Os recursos a serem transferidos ao
MUNICÍPIO, originários do Fundo de Melhoria das Estâncias,
onerarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 - Transferências
a Municípios/Obras - Para Despesas de Capital, Ação 29.01.13
- DADE - 29.01.38 - 01.127.2913.4102.0000 - Categoria de
Programação.

PRAZO: O prazo de vigência do presente Convênio dar-se-
á até 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir da data da assi-
natura.

ASSINATURA: 27-03-2009

AGÊNCIA METROPOLITANA DA
BAIXADA SANTISTA

Despacho do Diretor Executivo, de 23-3-2009
Processo AGEM-0094/208 - Assunto: Contrato entre a

Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM e a
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - Fundap. Nos
termos do Artigo 24, Inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666 de 21
de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 8.883 de 8 de junho de l994, e pelo Artigo 24, inciso
II da Lei Estadual nº 6.544/89 , Autorizo o aditamento ao
Contrato nº 0006/2008 no valor de R$9.646,00 (nove mil seis-
centos e quarenta e seis reais), com vistas ao pagamento de
auxílio transporte aos estagiários contratados através da
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - Fundap.( DEX
Nº 18)
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Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta CC/SF/SEP/SGP-3, de 27-3-2009

Dispõe sobre o montante a ser despendido com o
pagamento da Bonificação por Resultados - BR,
nos termos do § 1º do art. 9º da LC 1078-2008,
relativo ao exercício de 2008

Os Secretários da Casa Civil, Fazenda, Economia e
Planejamento e de Gestão Pública, no exercício da faculdade
prevista no § 1º do art. 9° da LC 1078-2008, e considerando a
dotação orçamentária, resolvem:

Artigo 1° - A Secretaria da Educação fica autorizada a des-
pender com o pagamento da Bonificação por Resultados - BR,
relativo ao exercício de 2008, até o montante correspondente a
R$ 600.000.000,00, em função dos resultados globais obtidos
naquele período de avaliação, à vista das metas fixadas na
Resolução Conjunta CC/SF/SEP/SGP-2, de 10-3-2009, devendo
o valor a ser pago ao servidor obedecer ao disposto nos incs. I
e II do art. 9º da LC 1.078-2008.

Artigo 2º - Para fins de cumprimento do disposto no art. 1º
desta resolução conjunta, a retribuição mensal do servidor rela-
tiva ao período de avaliação de 1º-1 a 31-12-2008 poderá ser
determinada pelo produto da multiplicação da carga horária de
trabalho mensal pelo valor-hora vigente em 31-12-2008, obe-
decida a situação funcional dos servidores e os dias de efetivo
exercício apurados nos termos do inc. VI do art. 4º da LC 1078-
2008.

Parágrafo único - Na determinação do valor-hora a que se
refere este artigo deverá ser observado o disposto no inc. V do
art. 4º da LC 1.078-2008.

Artigo 3º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data
de sua publicação.

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extrato de Termo de Aditamento
– 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0515/2006
CONVÊNIO: 234/2006
PARECER JURÍDICO: CJ SEP: 024/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 65 do Vol. I e 325
do Vol. II;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 65 do Vol. I e 325 do Vol. II, nas
seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 354.633,88 (trezentos e cin-

qüenta e quatro mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta e
oito centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assi-
natura deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 65 do Vol. I e 325 do Vol. II), após a aprovação da boa e
regular aplicação dos recursos recebidos, de acordo com o
Manual de Prestação de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 1.472 (um mil quatrocentos e
setenta e dois) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 30/6/2006, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 27-03-2009
– 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0320/2007
CONVÊNIO: 007/2007
PARECER JURÍDICO: CJ SEP; 087/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE MACATUBA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
i) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 35 e 229;

j) Inalterada;
k) Inalterada;
l) Inalterada;
m) Inalterada;
n) Inalterada;
o) Inalterada;
p) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os cronogra-
mas físico-financeiros de fls. 35 e 229, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.

II - 2ª parcela: no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste
Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 35 e 229), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 788 (setecentos e oitenta e
oito) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 15/8/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA :27-03-2009
– 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1181/2007
CONVÊNIO: 476/2007
PARECER JURÍDICO: CJ SEP : 155/2009
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O
MUNICÍPIO DE MINEIROS DO TIETÊ

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
g) Inalterada;
h) Inalterada;
i) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
q) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 32 e 154;

r) Inalterada;
s) Inalterada;
t) Inalterada;
u) Inalterada;
v) Inalterada;
w) Inalterada;
x) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os cronogra-
mas físico-financeiros de fls. 32 e 154, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 31.505,00 (trinta e um mil,

quinhentos e cinco reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias,
após a assinatura deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 32 e 154), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 703 (setecentos e três) dias,
contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 29/12/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 27-03-2009

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Despacho do Responsável pelo Expediente, 
de 27-3-2009
Processo SEP 0124/2009
Interessado: Coordenadoria de Administração.
Assunto: Aquisição de material de limpeza, para reposição

de estoque do almoxarifado, através da Bolsa Eletrônica de
Compras - BEC.

Homologo o procedimento licitatório do Convite nº
3199/2009 - C.A., OC nº 290109000012009OC0007, referentes
à aquisição de material de limpeza, para reposição de estoque
do almoxarifado, através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC,
bem como a adjudicação de seu objeto, que declara vencedora
a seguinte empresa:

Multi Point Comércio de Materiais P/ Construção - item 1,
no valor total de R$ 3.240,00 ( três mil, duzentos e quarenta
reais)

Processo SEP 210/2009
Interessado: Coordenadoria de Administração.
Assunto: Aquisição de material de informática, para repo-

sição de estoque do almoxarifado, através da Bolsa Eletrônica
de Compras - BEC.

Homologo o procedimento licitatório do Convite nº
3208/2009 - C.A., OC nº 290109000012009OC0009, referentes
à aquisição de material de informática, para reposição de esto-
que do almoxarifado, através da Bolsa Eletrônica de Compras -
BEC, bem como a adjudicação de seus objetos, que declaram
vencedoras as seguintes empresas:

KOPELL INFORMÁTICA e PAPELARIA LTDA - item 1, no
valor total de R$ 959,70 (novecentos e cinqüenta e nove reais
e setenta centavos)

W.R. Comércio de Ativos de Papelaria e Livros - itens 3 e 4,
no valor total de R$ 3.880,00 ( três mil, oitocentos e oitenta
reais)

COORDENADORIA 
DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO

Extrato do 4º Termo Aditivo
Processo Sep 0822/2005
Parecer Jurídico: Cj-Sep 2571/2008
4º Termo Aditivo, 3ª Prorrogação e Alteração da Cláusula

Nona - da Vigência do Termo de Cooperação Técnica
SEP/CPA/IGC / AGEM / EMPLASA / SSE/ SABESP / STM / METRÔ
/ CPTM / EMTU / PEG /PPI Objetivando a Elaboração e
Implantação do Sistema de Informações Geográficas para o
Planejamento Metropolitano - Sigplam.

Contratante: Secretaria de Economia e Planejamento
Contratada: CPA/IGC/AGEM/EMPLASA/SSE/SABESP/STM

/METRÔ/CPTM/EMTU/PGE/PPI
Cláusula Nona - da Vigência, passará ter a seguinte redação:
O presente termo vigorará, a partir de sua data de assina-

tura, até 31 de dezembro de 2009, podendo ser prorrogado, a
critério dos partícipes, até o máximo de cinco anos em atendi-
mento ao art. 52, “caput”, da Lei Estadual nº 6.544/89.

Assinatura: 31/12/2008

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006, COMUNI-
CA que as informações relativas à quantidade de cargos, empregos
públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro
de 2008, da Administração Direta e Autarquias do Estado, serão publi-
cadas em Suplemento Especial do Diário Oficial do Estado, Executivo,
Seção I, no dia 30 de abril de 2009, em cumprimento ao disposto no §
5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.
Para atendimento ao dispositivo constitucional, as entidades fundacio-
nais, de economia mista e as empresas públicas deverão encaminhar o
quantitativo de seu quadro diretamente à Imprensa Oficial do Estado
S.A - IMESP até o dia 15 de abril de 2009.
O documento deverá ser do tipo MSWORD, formatado texto com tabu-
lação e salvo somente texto, com extensão 115 e transmitido pelo sis-
tema Pubnet.
Outras informações:
Sobre transmissão: (011) 2799-9307/9309
Sobre publicação: (011) 2799-9721/9484/9563 (Redação)


